
   
  2

24
69

17

C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 1.024/2023
Autor: Duarte

Data da 
Apresentação:

08/03/2023

Ementa: Acrescenta  o  §3º  ao  artigo  54-G da  Lei  nº  8.078,  de  11  de
setembro de 1990, para tornar obrigatório a coleta da assinatura
física das pessoas idosas em contratos de operação de créditos
firmados por meio eletrônico com instituições financeiras e de
crédito, seus representantes ou prepostos.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

Texto 
Despacho:

Apense-se à(ao) PL-2306/2021.
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2246917

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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